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O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 286,

de 20 de junho de 2000, que renova por dez anos, a partir de 6 de
julho de 1997, a permissão outorgada à Rádio Progresso de São
Carlos Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Car-
los, Estado de São Paulo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 15 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 86, DE 2002

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO EDUCAR BRASIL DE RA-
DIODIFUSÃO para executar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Vitória da Conquista, Estado
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 357,

de 5 de julho de 2001, que outorga permissão à Fundação Educar
Brasil de Radiodifusão para executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Vitória da
Conquista, Estado da Bahia.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 15 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

(Of. El. no- 98/2002)

CASA CIVIL

PORTARIA N o- 17, DE 15 DE MAIO DE 2002

O CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e,

Considerando que o Conselho Nacional de Arquivos - CO-
NARQ, tem por finalidade definir a política nacional de arquivos pú-
blicos e privados, bem como exercer orientação normativa visando a
gestão documental e a proteção especial aos documentos de arquivo,
conforme disposto no Decreto no- 4.073, de 3 de janeiro de 2002;

R E S O L V E :

Art. 1o- Compete ao Conselho Nacional de Arquivos - CO-
NARQ atuar como órgão executor do Protocolo de colaboração na área
de arquivos assinado entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Portuguesa, publicado no Diário Oficial da
União de 12 de março de 2002, Seção I, páginas 231 a 232.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PEDRO PARENTE

DECRETO No- 4.234, DE 15 DE MAIO DE 2002

Dá nova redação aos arts. 3o- e 4o- do De-
creto no- 4.128, de 13 de fevereiro de 2002,
que dispõe sobre a inventariança, a trans-
ferência e a incorporação dos direitos, das
obrigações e dos bens móveis e imóveis do
Departamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem - DNER, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL, no exercício do cargo de Presidente da República,
usando das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 102-A, §§ 2o-

e 3o-, 108 e 109, da Lei no- 10.233, de 5 de junho de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o- Os arts. 3o- e 4o- do Decreto no- 4.128, de
13 de fevereiro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o- ................................................................

...................................................................................." (NR)

V - identificar, localizar e relacionar os bens
móveis e imóveis da Autarquia em extinção, dando des-
tinação aos primeiros, e propondo à Secretaria do Patri-
mônio da União, do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, a destinação dos bens imóveis;

...................................................................................." (NR)

"Art. 4o- ................................................................

................................................................................................

III - ......................................................................

................................................................................................

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

d) instalações, bens móveis e equipamentos per-
tencentes à Autarquia em extinção, localizados em todo o
território nacional, utilizados pela Administração Central,
pelo Instituto de Pesquisas Rodoviárias, pelos Distritos Ro-
doviários Federais e por suas Residências, assim como
aqueles utilizados, a qualquer título, por serviços e re-
partições públicas municipais, estaduais e federais;

...................................................................................." (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3o- Fica revogado o § 1o- do art. 4o- do De-
creto no- 4.128, de 13 de fevereiro de 2002.

Brasília, 15 de maio de 2002; 181o- da Inde-
pendência e 114o- da República.

MARCO AURÉLIO MELLO
Pedro Malan
João Henrique de Almeida Sousa
Guilherme Gomes Dias

(Of. El. no- 331/2002)
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